
Poder Legislativo de itaporanga D'Ajuda

RECEBIDO EmjJl. jJ^Q. lO.b.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D' AJUDA

LEI N 338/2006

DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.

Abre créditos suplementares até o limite de

mais 20% (vinte por cento) da despesa

fixada para o corrente exercício, respeitado

o disposto contido no Art. 43 da Lei Federal

n 4320, de 17 de março de 1964.

A Prefeita Municipal de Itaporanga D'Ajuda, no uso de suas

atribuições legais e na forma do que estabelece o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal.

Faz saber que a Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda aprovou

e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica autorizada a abertrura de créditos suplementares até o limite de mais

20% (vinte por cento) da despesa fixada na Lei Orçamentária n 315 de 21 de outubro de

2005 - Orçamento para o exercício de 2006.

Parágrafo Único - Para a abertura dos créditos suplementares de que tfata este

artigo, observar-se-á o disposto contido no Art. 43 da Lei Federal n 4.320, de 17 de março

de 1964.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itaporanga D'Ajuda, em 11 de outubro de 2006.
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